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Mt, 29 Á de4pe4a decffiLkente da, ap2,,Lcação do clLsposto

no antígo anterUon connertã ri conta dos nectutsos onçamentãnrios da Pte.si"
crencía da. Repõ.bUca.

Akt. 39	 :E.:ste Deeheto entita em vigoic na data de ..sua.

pubf_icag.ao, )4cs.r0gaclas a4 caspo3i.e.:60 	 contniini.o.

13:zoá:Leia, 23 de. janeíito de 1981;	 1609 da Independancia

e. -939 da 1Iepia.18.2ca. JOÃO IGUB1REDO
Danilo Venturinl
Golbery do Couto e 'Silva

N E ,X O

GABINETES DA PRESIDENCM DA REPCBLICA

NO	 DE
FUNÇOES DENOMIN-AÇÃO C O- DIGO

3

4

2.

GABINETE PESSOAL DO- PRESIDENTE DA .REPGBLICA .

•

•

'

•,•

LT-DÁS-I01-. 2

. • LT-DAS-10.1..2

LT,DAS-101.3

LT-DAS-101.1 

LT-DAS-101.. 2

1T-DAS,101..2

Adjunto

GABINETE CTV/1.
ettep.a

06íc2a2-de.-Gabíne,te
GABINETE MILITAR	 s

. Chega

•	 - 462.540/t da Chega

.Svtuteo de Segurtança,	 .
Adjunto
ORGÃOS,-DE APOIO DOS GABINETES

D.i.xeto/tiet Attmínítstita.tiva

AditiVn
Senvxço de Sailde

Adjunto

Decrteto- n9	 85: 666  , de ,23 de jakte.tito ,de 198-1

40b/te. o G/tapo-ai/teça° e. Miscuoiulmento
Supe40 fte4 da. Tabeea Pemanente do. Se,ertet.cutia-
Gerial. do Coroe£ha de Seganança NaUona..Ç, e dti
out-rtars. pnouídEnc,4.5.

O RresIdahla da República, n°
u-s-o da. at,V.Ixt-t,elía que the congent o arttígo 81, -ttem Con...s.tCtu-L-
go-J. e. :tendi) em viata p d4po.s.to no çottl,go 79 da. Lei :IQ 5 645, de 10
de clezeiribna de. 1:970,

D: Ç• C .R E 1A

Ant; 12- -.9aCr crcíada -.8 as- ggriçZe.:6_ de condiança, constantes

.clo Anexo 1 de.“eDeexe;to,. pana a: composíção. da dategaisÁa Díneeíto Supe.•
ra.an.„ .ci"."mtígo- ír-DAS-101, dó -Grutpo-Dinecão e. Ame,S,scigimento Superd.one,s,
cõdígo ,LT-DAS--100, que Pai 5 bani o. const~i. a Tabeia Pvoisanene., da Se-
eitetcut.i.a,Geila..É. do -Conselho de Segwtança Nacíonae.

Ant. :2.0 O lanou:Mento i.,1.1'lçrye.4 de que. trt.ata. o antigo
anterdort ctrt.-rse-ti nos termos do WZ:ago 14 Ci() Regutomento aptovado polo
De.c)teto 119 85 128, de, 10 de 4etensbAo de 1980.

Ant. 3?	 Ficcun extávtaa aa Sune. -ócts da Tabeia de GnO;ti.g.

caeão pe2a Re.pkee_nt.o.e.O"..o de. Gabínete da. Seertetctratt-Geria£ do ConAdlio

de. Segwtança Nac,Lonal, constantest . do Anexo TI.

Ant. 49	 M deapoaz deconnentes cta aPeicação dute De-

orte,to Chã atendi_daa peRoS necwisos onçamottitnio,•5 da Secrtetarda-Ge,tal

do Con4e;eho	 Segunança Nacíonat.

Áfl.t. 59	 Exste: Detneto entita	 vigon na data de .4ua ptt.•

b.ficação, nevogadats 	 disposiçõer's em cOntrutnio.

1340..6.Z.'eíc't, 23 de jane,tr•	 .de. 1981;	 1609- da Independ'enel.a.

e. 93Q - da Repribté.ca.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

ANEXO

SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

TABELA PERMANENTE

.FUNÇOES DE CONFIANÇA

dRUPO-Díxeção e M.seaáostamento Supert-i.oreeh 

&IQ	 DE
FUNÇOES DENO ¡INAÇÃO C ODIGO

Che:“.a do Gabínete
3 Adjunto LT-DAS-101.2

-	 Ms6e4óc42.a Jura,díca..
ok.s•seá.óoit. LT-DAS-101.3

2 Adjunto LT-DAS- 101 . 2
Segunda Su6che6ía

1 Adjunto	 ,	 _ LT-DAS-101-.2

TeAce,üta Subche6ía

1 Adjunto ,
Quín,ta Subchega

LT-DAS-101.2

Adi-Unto LT-DAS- 1 01 . 2
Sexta Subche4.i.o.

2 Ádjust.to LT-DAS -10 i . 2 --



ANEXO II 

FUAVES EXTINTAS •-• TABELA DE GRATIFICAÇÃO PELA REPRESENTAÇ.À0 DE GAShIETE

(SG/CSN) 

NQ	 DE
FUNOES PENOMINAÇÃO VALOR DA GRATIFICAÇÃO

.	 CAS

Che tÇía do Ga.Mnete
Adjunto

.,

det6 6 vs6oitía Junidíca

21 .852,00

1 As..se.6.so/z. Jwadíco 24.214,00
2	 ' Adjunto 21.-852,00

Segunda Subehega
1 Adjunto 21.852,00

Te,t.e.eÁita SubcheVa
1 Adjunto 11.852,00

Quínta Subehegia
1 Adjunto 21.852,00

Sexta Subche6ía
Adjunto 21.852,00

O Presidente da Reltvetbjica,
usando das atribu46:es -quê lhe- conferem, os- artigos 149', §:
19-, letra a, da Constituição, e 23 da Lei, n9 i818, da -18- de
setembro de 1949, e tendo eni- vista -o Constante-. do :Processo

• n9 35 327., de i978., dó Ministerio da- Justiça, reSotve

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 23 DE JANEIRO DE 1981
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O Pré sideMte da Re-pública,
_ usando da atribui ça. o que lhe confere ci artigo 65 dá. Lei n9

6 815, de 1-9 'de agosto de 1980,- e tendo em vista o que cens
ta do Processo n9 17 111, de 1977, do Minist g rio da justiça—,

s resolve

EXPULSAR

na conformidade dos artigo s 64 e

de agOsto de 1980, WAN- G TSUN 1.30,

filho de Ten Son e de Wang Oh Chen,
aos 11 de fevereiro de 1932, quere
.e se encontra em local- incerto 	 .e

23 de	 janeiro	 de	 1 -98_1;
1609 da IndependÈncia • e 9.39 da RepUblica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi.Ackel

DECLARAR

.	 -
que- perdeu a nacionalidade brasileira , e os- dirgitoS politi
cos, de acordo com os -artigos 146, inciso II, g 149, § 19,
letra a, da COnstituição, e 22, ineise II, da Lei n9 818,
de 18 de setembro de 1949,. EDWARD IAN MAITLAND - LIPMAN, na
tural do Estado do Rio de Janeiro, 'nascido a 30 'dá Março_
de 1953, filho de Arthnr Maitlancl Lipman e dê Lucille Carne

,ron Lipman, por ter aceito, sem prévia autorização prési
dencial, emprego do Governo dó Canada.

Brasília, 23 de	 • janeiro	 1 981;
1609 da Independência e939 da República. _

JOÃO FrIGI.TEIREDO
:Ibrahim ikáMcke/.

do terr 'itOrio brasileiro,
66 da Lei—n9 6 815, de 19

.de nacionalidade chinesa,
nascido em Taiwan, China,
sidia Estado do Paranã.
na'o.-sabido,

Brasil i a,

O Presidente. da República
Usando da atribuição que lhe cánfere o artigo 65 da Lei número
6:815, de 19 de agosto de 1980, e tendo em vista o que constá
do Processo n9 35.215, de 1980, do Ministério da Justiça,resol
ve

EXPULSAR

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA RE PÚBLICA
do território brasileiro, na conformidade dos artigos 64 e 70

da Lel. n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, RAIMUNDO SALVADOR,

de nacionalidade colombiana, filho de Maria Nazaré -Sa3.vador,nas

eido em Leticia, AmazOnas, ' ColOmbla, aos 20 de agosto de 1953,

que reside rio Estado do Amazonas, sem prejuízo das penas a que

estiver sujeito no Pais.
.	 -

Braallia, 23 de	 janeiro	 de 1981;

1609 da Independencia e 939 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim .A-biA-ckel

MINISTER/0 DA INDÚSTRIA E DO COMERCIO

EXposição de Motivos

—
N9 055, de 21 de novembro de 1980 (em conjunto com os Ministérios

da Fazenda, das Minas e Energia, do Interior e Secretaria de Pla-

nejamento da PR). Reconhecimento de projeto da empresa ALCOA ALU

MIN-IO S.A., para fins de isenção de impostos, nos termos do De-

creto—lei 1 .428/75 . "Aprovo. Em 22 .1.81 . "
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